
L E 1 N°  2.98912003 

EMENTA: Reconhece como de utilidade 
Pública a Associação do 
Carnaval 	Tradicional 
Vitoriense - A.C.T.V. 

O PREFEITO DO MUNTCÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecida como de Utilidade Pública, em todo território 
deste Município, a Associação do Carnaval Tradicional Vitoriense - A.C.T.V. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data€ sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de 	 18 de junho de 
2003. 

JOSÉ 
	

VARES 
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